
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 09/2025 

 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE ATÉ R$ 1.590.349,48 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 

Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 1.590.349,48 (um milhão, quinhentos 

e noventa mil, trezentos e quarenta e nove reais, quarenta e oito centavos) para reforço 

das dotações orçamentárias abaixo especificadas:  

Órgão: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade: 03.001 DPTO. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

Proj./Ativ. 04.122.0029.2.005 Atividades Administrativas 

(9) 3.1.71.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.500.0000.0500  40.320,00 

(11) 3.3.71.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.500.0000.0500  12.600,00 

(14) 4.4.71.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.500.0000.0500  5.775,00 

 

Órgão: 06 SECRET. MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 06.001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DESCANSO – FME 

Proj./Ativ. 12.365.0030.1.003 Constr/Ampl/Reformas Rede Física Educação Infantil 

(44) 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.710.3210.0908  35.041,68 

Proj./Ativ. 12.306.0005.2.015 Alimentação Escolar 

(39) 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.552.0000.0754  6.003,63 

Proj./Ativ. 12.361.0030.2.017 Manutenção do Ensino Fundamental 

(49) 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.569.0000.0952 3.786,68 

Proj./Ativ. 12.365.0030.2.022 Educação Infantil – Creche 

(57) 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.569.0000.0651 134,06 

(58) 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.710.3210.0967 200.000,00 

 

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

Unidade: 07.001 DPTO DE ESPORTES 

Proj./Ativ. 27.812.0032.1.012 Manut.Reforma e Ampl.do Complexo Esportivo Municipal 

(74) 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.706.3110.0985 729,26 

(74) 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.706.3110.0988  37.176,68 

(74) 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.711.0000.0957 3.399,21 

 

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Unidade: 08.001 DPTO DE TRANSPORTES 

Proj./Ativ. 26.782.0033.2.029 Manut.da Frota e Conserv.Recup.das Estradas Municipais 

(85) 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.704.0000.0703  19.580,72 

(85) 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.710.0000.0965 10.176,84 

(85) 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.750.0000.0511  4.657,79 

 

 



Órgão: 09 SECRET. MUNIC. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Unidade: 09.001 DPTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Proj./Ativ. 15.451.0034.1.011 Pavimentação de Vias Públicas Urbanas 

(91) 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.706.3110.0855  94,02 

(91) 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.706.3110.0907  341,31 

(91) 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.706.3110.0928 124,67 

(91) 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.706.3110.0987 99,89 

 

Órgão: 10 SECRET. MUNIC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 10.001 DPTO DE AGRICULTURA 

Proj./Ativ. 20.608.0011.2.037 Incentivo e Assistência ao Produtor Rural 

(109) 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.706.3110.0986 15.102,86 

 

Órgão: 11 SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: 11.003 FUNDO MUNIC DA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA – FIA 

Proj./Ativ. 08.243.0020.2.054 Manutenção e Funcionamento das Atividades do F.I.A. 

(147) 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.759.7003.0684  22.744,03 

  2.500.0000.0914  3.679,83 

Unidade: 11.004 FUNDO MUNIC.DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

Proj./Ativ. 16.482.0022.1.005 Impl.Infraest.Const.e/ou Ampl.Habitacional de Interesse Social 

(149) 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.755.0000.0917  68.277,25 

(149) 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.710.3210.0937 80.788,44 

 

Órgão: 12 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Unidade: 12.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

Proj./Ativ. 06.181.0025.2.056 Segurança Pública Convênios 

(150) 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.752.7006.0634 19.715,63 

Proj./Ativ. 06.271.0026.2.058 Encargos Previdenciários-RGPS/RPPS 

(154) 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.500.0000.0500 1.000.000,00 

 

T O T A L  1.590.349,48 

 

 

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito aberto no artigo 

anterior o superávit financeiro apurado no exercício de 2024, nas seguintes fontes de 

recursos: 

Descrição Recurso Valor 

Ordinários 2.500.0000.0500 1.058.695,00 

F.I.A - Próprios 2.500.0000.0914 3.679,83 

FNDE - PNAE 2.552.0000.0754 6.003,63 

FNDE - Apoio Creches - Brasil Carinhoso 2.569.0000.0651 134,06 

ETI, Lei nº 14.640/2023, Fomento Matr. em Redes e Sistemas 

de Ensino, para Educação Integral 
2.569.0000.0952 3.786,68 



 Transferências da União Referentes a Compensações 

Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 
2.704.0000.0703 19.580,72 

Emenda Parl. Ind. 202132350006- Programa 09032021 - Transf. 

Especial Inciso I do art. 1° EC105/2019 
2.706.3110.0855 94,02 

Emenda 32350003 Parlamentar Indiv. – Inciso I Art. 1° Ec 

105/2019 Transf. Especial Na Área Investimento 
2.706.3110.0907 341,31 

Emenda Parlamentar Individual Mod. Transf. Especial União 

202328550022 P.U. 
2.706.3110.0928 124,67 

Emenda Parlamentar Individual Transf. Esp. União 

202422100016 Prog./Ação 09032024-069092 Desporto e Lazer 
2.706.3110.0985 729,26 

Emenda Parlamentar Individual Transf. Esp. União 

202442090002 Prog./Ação 09032024-073887 Agricultura 
2.706.3110.0986 15.102,86 

Emenda Parlamentar Individual Transf. Esp. União 

202442730001 Prog./Ação 09032024-074013 Urbanismo 
2.706.3110.0987 99,89 

Emenda Parlamentar Individual Transf. Esp. União 

202443390001 Prog./Ação 09032024-074476  
2.706.3110.0988 37.176,68 

Programa Recupera SC Etapa 2 SGPE SCC 17070/2023 Portaria 

Conjt. SGG/SEF 18/2023 Hora Máquina 
2.710.0000.0965 10.176,84 

Emenda Parlamentar Impositiva n° 1328/2022 Muro no Terreno 

da Nova Creche Centro 
2.710.3210.0908 35.041,68 

Emenda Parlamentar Individual Transferência Especial Estado 

776 Fundo Social P.P.B. 
2.710.3210.0937 80.788,44 

Emenda Parlamentar Impositiva 1493 Individual Estado 

Educação Port. SEF 138-2024 
2.710.3210.0967 200.000,00 

Demais Transferências Obrigatórias Não Decorrentes De 

Repartições De Receitas AFM 
2.711.0000.0957 3.399,21 

C I D E  2.750.0000.0511 4.657,79 

Multas Prev.Leg.Trânsito - Município 2.752.7006.0634 19.715,63 

Alienação de Bens Fundo Habitacional FMAS 2.755.0000.0917 68.277,25 

FIA - Imposto de Renda 2.759.7003.0684 22.744,03 

 T O T A L  1.590.349,48 

  

Art. 3º - Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar 

autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das respectivas despesas do 

PPA 2022/2025 - Lei Municipal nº 1841/2021, da LDO 2025 - Lei Municipal nº 

2059/2024 e da LOA 2025 – Lei Municipal nº 2067/2024, serão alterados nas 

importâncias correspondentes, no valor de R$ 1.590.349,48 (um milhão, quinhentos e 

noventa mil, trezentos e quarenta e nove reais, quarenta e oito centavos). 

 

Art. 4º -  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 



Descanso - SC, 07 de  fevereiro de 2025. 

 

 

Valdecir Francisco Casagrande 

Presidente da Câmara de Vereadores de Descanso/SC 
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